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PROJETO DE LEI Nº 15155/2019

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Altera o § 2.º do artigo 7.º da Lei n. 7.406/2006, que dispõe sobre a política municipal
de atendimento dos direitos da criança e do adolescente e dá outras providências. 
 
 
Art. 1.º O § 2.º do artigo 7.º da Lei n. 7.406/2006 passa a vigorar com a redação abaixo:
 

"Art. 7.º ...
 
§ 2.º Os representantes do Poder Público Municipal serão indicados,
preferencialmente, dentre integrantes das áreas das políticas sociais afetas à criança e
ao adolescente." (NR) 
 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 03 de maio de 2019. 
 
 

 
CARLOS  MARIUCCI

Vereador-Autor
 
 
 

SIDNEI TELLES
Vereador-Autor

 
 
 

FLÁVIO MANTOVANI
Vereador-Autor
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